
PREFEITURA DE NOVAANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Governo Municipal 

Nova Andradina - MS, 9 de setembro de 2024. 

Of. nº 404/2024/GAB/PREF 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do requerimento nº 76/2024, de autoria do Vereador 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi-MDB e Coautoria do Vereador Fabio Zanata-MDB, solicitando­
nos as seguintes informações: 

a) Como está o processo de Criação do Conselho Municipal LGBTQIAPN+? 
Foram nomeados, por meio do Decreto 3438/2024, a Comissão do LGBTQIA+ 

(cópia em anexo). 

b) Existem pendências de órgãos e instituições que devem apontar 
representantes como membros titulares e suplentes? Se sim: essas instituições foram 
notificadas da relevância dos apontamentos? Favor enviar comprovante da solicitação. 

Prejudicado. 

c) O que é necessário para que aconteça a (Pré)-Conferência Municipal 
LGBTQIA+?; 

A comissão assim que instalada poderá iniciar os debates para a sua 
realização. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 
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Exmo. Senhor 
LEANDRO FERREIRA. LUIZ FEDOSS! 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina - MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ NQYAANDRADINA 
,. ,,, ' ·" 

Estado de Mato Grosso .:~o .Su l 

DECRETO Nº. j_438, de 5 de ::,ef.:~mbro de 2024 . 
. ·! • -'. 

Dispõe so,re ~":·nomeação dos membros 
para comp9r a Comissão do LGBTQIA+ e 
dá outras providências . 

. , •.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRP1.DINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lr1es sãq conf~ridas por Le; 

CONSIDERANDO o Oficio n.º 17/SE!VICIAS, de 2 de setembro de 2024, no 
quai soiicita a àesignação dos representantes para . cÓ.mpor a Comissão do LGBTQIA+ 
(PM-ADM-2024/09709); .. 

Art. 1 º Ficam nomeados os representahtes Governamentais e Não 
Governamentais para compor a Comissão do LGBTQIA+ de. Nova Andradina/MS, conforme 
segue abaixo: ·. · , 

e Esporte; 

1 • Representantes Governamentais: 
·, '· 

a - Paula Renata Araújo Costa - Secretaria Muniqjpal de Saúde; 
·~\., . . ·. ;• 
d . 

b - Almir Pereira Dias - Municipal de Assistência Social' e Cidadania; 

e -Michele Beniti Barbosa -Secretaria Municipal d~ Infraestrutura; 

d - Marcus Luiz da Silva CampitE?li - Secretaria '.Mµnicípal de Educação, Cultura 
' ' ·'·. . . ~ . . ·· .. 

... . . . j· -...·• 

li- Representantes não Govemamenfais: 
- ~ ~--

·' ' - ' 

7 ·,, 

a - Alisson Augusto Marques dos Santos :.Socied(ipe .Giv:il; 
~ . '; ~'., .-. -. -. -. . . ': 

',,..·•_; 

b - Rafaela Penha Moraes -·Sociedade Civil; 

e - João Vitor Ribeiro Lima -Sociedade Civil; 

d - Nayara Machado -Sociedade Civil. 

· ~. · . " 
AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 ,-t' GÁiXA POSTAL 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ··NOVAANDRADINA 
Estado de Mato Grosso qo Sul 

Decreto 3.438/2024 p. 2 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data d~ sua publicação. 

PUBLICADO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Edição nº Jq·ü2J 
Data O<õ J QC1 f ,~,(/ 

Nova Andr~dini- MS, 5 de setembro de 2024. 
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ão·.: · d~~ . ·~~~b>õ~ para 
compor a Comissão do LGBTQIA+ e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Le: , 

CONSIDERANDO o Oficio n.' 17/SEMCIAS, de 2 de setembro de 2024. no qual solicita a 
designação dos representantes para compor a Comissão do LGBTQIA+ (PM -ADM·2024/0970g}; 

~(I.: 
Art. 1 º Ficam nomeados os representantes Governamenta;s ,: N~O Governarnentals para compor a 

Comissão do LGBTQIA+ de Nova Andradina/MS, conforme segue abaixo: . · . 
1 ·Representantes Governamentais: . 
a - Paula Renata Araújo Costa· Secretaria Municipal de Saúde;:· · : . · ' 
b - Almir Pereira Dias - Munlcipa! de Assistência Social e Cidadsn1~; 
c- Michele Beniti Barbosa -Secretaria Municipal de Infraestrutura; , 
d -Marcus Luiz da Silva Campiteli - Secretaria Municipal de E.cli.Jcaçf!;:i, Cultura e.Esporte; 
li· Representantes não Governamentais: 
a - Alisson Augusto Marques dos Santos -Sociedade Civil ; 
b - Rafaela Pe:iha Moraes - Sociedade Civil; 
e - João Vitor Ribeiro Lima -Sociedade Civil; 
d - Nayara Machado -Sociedade Civil. 
Art. 2' Este Decreto entrara em vigor na data de sua public~ç•o. . . .. 

Nova A,1d;aci:oa-MS, 6 de setembro de 2024. 
José GifüerlO-Garcia 

PREFaTO /.4f!NIC/PAL 

·. bECRETàN°:3:43fdeSB~Setên\bio.de2Q2{:·;: .. / ; ~ :\';. ·. ' . 
. Dispõe sobre a nomeação dos Membros do 

Comitê Gesto( · _MUnicipaí do Programa 
Criança Feliz,~ dá"outras providências. 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, '" 

CONSIDERANDO a Comunicaçào SIGA n.' PM-CIN-2024/04Ô14, ·de A de setembro de 2024, 
expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, ri_a. qu_al.~ói!élta a

1
íiomeação dos membros 

abaixo citados para compor a equipe do Programa Criança Feliz. em confqrinida·qe·.~om á \r:idicação das respectivas 
Secretarias (PM-ADM-2024/09783); ."·'..., · ··.,;-;. ; ;• · 

QECRSJ<\: 
Art. 1 º. Ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor o Comitê Gestor Municipal do 

Programa Criança Feliz: ;\; ·i :' ""\ 
1 - Titulares: ! · ... · 
a) Natalia Leite Macedo . Representante da Secretaria Mu~icipal de Ass~)~ncia Social e Cidadania 

- Programa Criança Feliz; -. .... - ...... , ........ -.•. 
b) Luciana Aparecida Souza Silveira· Representante da Secretaria Mu~ici pal. de Assistência Social 

e Cidadania- Proteção Social Básica; ., ,.,;,; .. 
e) Fabiana Barbosa dos Santos • Representante da St.-çret~ria,Mµnicip,al: de-Assislência Social e 

Cidadania - Proteção Social Especial, ·::;,:•.;·;:. "" ;_,_·_., • 
d) Shirtey Paes de Barros · Representante do Conselho Tutelar; 
e) Marileuza Rodrigues de Oliveira Zanata - Representanté da .. Seill'etacia Mun;cipal de Educação, 

Cullura e Esporte: , .. . 
f) lngrid Bumbieris Travaim - Representante da Secretaria Murticipal.de'Sàó.de:·, 
li~ Suplentes: L/;·:.'..;;;J!:::·:1:· 
a) Laura· Cristina Fernandes Rupere - Representante da Sec~etaria Municipal de.Assistência Social 

e Cidadania - Programa Criança Feliz: · ·,, . .":!ri\ .. -,: :r ' _,. 
b) Ester de Souza Oliveira Ribeiro. Representante da SecrM•ria Municipal de Assisténcia Social e 

Cidadania- Proteção Social Básica; 
c) Seiny.Vital Batista • Representante da Secretaria Municipal '.1, · As5i>lência S6Cial e Cidadania -

Proteção Social Especial; · ' . · 
d) Margareth Gibin · Representante do Conselho Tutelar, ' 
e) Monica Simone Chiaveli dos Santos - Representante· d.• Se~;eiariá' ' Municipal <le Ed~cação . 

Cultura e Esporte: · · · 
f) Simone Aparecida Marega - Representanle da Secretaria Municipal de Saú;1e. 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. . ' 

Novà.AndradiPa-MS, li de selembro de· 2024. 
José ~Úberto Garcia 
PREFEíi'O M.IJNICI PA~ 
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··.· '''F ~ ,;. :.< . ;~-, '.'.'.YP;,QJ1ffl3f/\}<~'tliªidii :§liii~:eiê~~r<>,ª-g?O?f :.·:; .~;:; •• ::;:,: 
O PREFEITO, M.UNICJPA~ DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no 

uso de suas atribuições '. eg~is: ....... , :- .. · :• · ~ 
CONSIDERANDO o laudo ·médico pericial de n. 116, constante no procedimento administrativo n' 

PM-ADM-2023/06086; . . . : · .:. 
CONSIDERANDO qua. o. disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 

parecer jurídico favoráve l à reâ.daptaçãô;_. .. ·,· 
~~··.' , ' ·,,.;'. 

Art. 1º Prorr0gú a raadaptação por mais 180 (cento e oitenta) dias. a contar.de 1' de fevereiro 
de 2024, do seivi~or FAG°N.ER DE SOUZA TROVATO. matricula 6.576, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esp:rte, r~~o'1ido provisoriamente para a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania no cargo de Agente· de Se: viços Especializados. função de motorista de ônibus.para exercer a função 
de motorista de veicules le~e. sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2'. da LC 
42102). . 

Art. 2'\ A Subs1Jcn~taria de Recursos Humanos averbará a readaptação do servidor constante 
nesta Portaria em sua fie.% funcicn.;.:. 

Art, 3° Esta Por'Jria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 5 de setembro de 2024. 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 

··' · " ·\ "" ' , S0,QB.-'iNiJA'_íl~~ 7Jl~.'.de ~6 ... ct~$etembro d.e 2024, · .. ' 
O PREFEITO MUNICIPf.L DE NOVAANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuiçõ~;~ 1egais; 
CONS/QEl1l)NCO .. ter.eticio da aposentadoria voluntária por idade de acordo com artigo 40, § 1' 

111." b" da constituiÇáo fedei,aí ~xmcec<-:Ja '..elo Instituto de Previdência Social dos ·servidores do Municlpio de Nova 
Andradina • PREVINA, cq~.f0nne Port3ri<' r,' 36/2024; 

~~ 
Art •. ~ 1º pecl~(a~- ,WQC· tJm cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Básicos, função Auxiliar de 

Serviços Basices. integranj~ da,.C~rre_ira de Serviços Operacionais e Auxiliares. do Plano de Cargos. Carreiras e 
Remuneração da Prefeitura MuniciRilt, .eni decorrência da concessão da aposentadoria da servidora ADEVANICE 

' DE FÁTIMA DELAVALE~:nNJl,,' mairicü!~ 301 , lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, pelo 
l~stituto de Previdência S,o;Çi,al.1d~s~$e_~ígójês do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 1° de 
'e\embro de 2024 (PM-ADM-:?024/09787). -

Art. 2º 'f.' Su~$eq~et~ría : <h~ Recursos Humanos averbará a concessão da aposentadoria da 
servidora constante des~ Pà{tar,i,ã, erh~Pa fic:.a funcional. 

Art. 3º Esta Pbrt<fria eíltrárã em vigor na data de sua publicação. 
• -.; " ' ". .. '. · ' ·' · Nova Andradina-MS, 6 de selembro de 2024. 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 

.. '.:T+': ' '"~'::P.~B~/\RiÀl'-ió:'is,0:· ef~'.à~.e$éie~brp~e z.024. 
O PREF~\TO MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no uso 

de .suas atribuições legais; .. 
CONSIDEP.ANDO o beneficio da aposentadoria voluntária por idade de acordo com artigo 40. § 1' 

lil," b" da constituição federal concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Municipio de Nova 
Andradina ·PREVINA, conforme Portaria n' 3812024; 

Re:sol~~ . . . . . 

Art. 1' Declarar vago um cargo eletivo de Auxiliar de Seiviços Basicos, função Auxiliar de 
$t;r ;iços Básicos, integrante da Carreira de Serviços Operacionais e Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração da Prefeitura .Municioal,, e,m decorrência da concessão da aposentadoria da seividora ELIETE 
JESUINO CABRAL, matrí~ulá '3.g47, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, pelo lnstitulo 
de Previdência Sociàl dos Seivir;ores do Municlpio de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 1° de 
setembro de 2024 (PM-ADM~2024/J97g6J. 

Art. 2' A S,Ubse: relaria de Recursos Humanos averbará a concessão da aposentadoria da 
seividora constante desta Portaria, 0m sua ficha funcional. 

Art. 3' Esla Portaria enltará em vigor na dald de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 6 de setembro de 2024. 

José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 

, < .. e , , .. ,, .) . t •' PQRT~RIA'.N'.i.9)~~8~i6;~9:~:ê:t~m~r9 tie iq24'.,• i'.f' :~.'.f,';;~/L . , 
O PR.EFEITO MUt•i:CIPA'. DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de sua.;; :itribuições 1~gais , 
-CONSIDERANCO o r~,iuerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo PM· 

ADM-2024,07513; . 
CONSIDERANDO o 1'31.1-jo médico pericial de fl. 9, constante no procedimento administrativo 

supracitado; 
CONSID.ERANPO ~ c·,~·csto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 

~jurídico favorável â p:-urrogaÇá'o" d.a rc<: .: a~\:.ção solicitada; 
~~ . 

Art. 1' Readaplar. pcovisoriamente. pelo período 180 (cento e oitenta) dias. a contar de g de 
agosto 2024, a servidora ADRIANA RIBEIRO ROCHA FERREIRA, matricula 5.307, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, no cargc de Assistente de Serviços Educacionais. função Agente-Auxiliar de 
Creche, para exercer a função de. Agente de Merenda. auxiliando na preparação de refeições, temperando os 
alimentos, ajudando a controlar :as estOques de produtos e os utensílios existentes no setOr, entre outras 
((1nções de acordo com-suas limitações' e 'necessidade da unidade escolar. sem prejuízo (el•vação ou diminuição) · ºº" seus vencimentos (artigo 40. §2.º, da LC 42102). 
. An. z- · A.: ~uosecrei~na· oe flecursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha·fuõciôr.al.· 1 

• ~: '.:,,. 
Art. 3º F;ta Port•ri.a entrará em vigor na data da sua publicação. 

' .· '. "" · · .< Nova Andradina-MS, 6 de setembro de 2024. 
José Gilberto Garcia 
PREFEITO MUNICIPAL 


